
CÂMARA  MUNICIPAL DE S ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E S P 

P 
(PRE IDENTE) 

Em 
	21 FEV. 2019 

REQUERIMENTO N.°: 	0326 

Informar sobre os procedimentos realizados para execução da 

ação objeto da emenda impositiva 491 aprovada no Projeto de 

Lei 269/2019 - Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que Emenda Impositiva é o instrumento pelo qual os 

vereadores podem apresentar emendas à Lei Orçamentária Anual (LOA) destinando recursos 

do Município para determinadas obras, projetos ou instituições; 

CONSIDERANDO que na LOA 2019 (Projeto de Lei 269/2018) foram 

realizadas diversas emendas impositivas; 

CONSIDERANDO que este Vereador destinou, através da Emenda 491, o valor 

de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para o "cadastro e controle informatizado das informações 

da Secretaria da Saúde da Prefeitura de Sorocaba e suas Unidades de Saúde", justificando, para 

tanto: 

"A aquisição dos serviços de certificação digital reside na necessidade dos 

profissionais de Saúde (Médicos, Enfermeiros, Auxiliares de Enfermagem, 

Técnicos de Enfermagem, Dentistas, etc) utilizarem os certificados digitais para 

tramitar todos os documentos dos pacientes através do prontuário eletrônico, 

garantindo total informatização do processo de trabalho dentro das unidades de 

Saúde do município" 
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Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2019. 

CÂMARA  MUNICIPAL DE S ORO CABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1. Como está o andamento do cronograma para a execução da ação 

programada, objeto da emenda 491? Efetivamente, o que já foi feito e o que ainda falta fazer? 

2. Qual a previsão para que referida ação seja concluída? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do 

prazo legal, nos termos do § 1° do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2° e 3° do 

art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada 

dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 



Câmara Wíunicia(de Sorocaba 

Projeto de Lei n. 269/2018 

EMENDA No L19 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçament as) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 301 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

o. Ação: ça 
Cadastro e controle informatizado das informações da Secretaria 
da Saúde da Prefeitura de Sorocaba e suas Unidades de Saúde 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor: R$ 298.000,00 (Duzentos e noventa e oito mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 298.000,00 (Duzentos e noventa e oito mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

A aquisição dos serviços de certificação digital reside na necessidade dos profissionais de Saúde (Médicos, 
Enfermeiros, Auxiliares de Enfermagem, Técnicos de Enfermagem, Dentistas, etc.) utilizarem os certificados 
digitais pa,pa tramitar todos os documentos dos pacientes através do prontuário eletrônico, garantindo total 
informaação do processo de trabalho dentro das unidades de Saúde do município. 

PÈR1ES RÉGIS 
Vereador 

1. 






